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[image: image1.jpg]Da unigo de vinte profissionais, da érea de prestacéo de servicos em
condominios, em abril de 1.998 nasce a COOPERMINIO, acreditando no
potencial de seus associados, iniciamos uma busca para a melhoria na
qualidade de servigos condominiais, treinando seus associados para
uma nova visao e exigéncias do mercado, criando uma relacéo de
parceria corm nossos clientes, levando aos mesmos informagées e
consultoria em equipamentos de seguranca e rotinas do fluxo de
pessoas nos edificios. Em pouco tempo conguistamos vérios clientes,
apenas com indicagées, e até hoje mantemos a mesma forma de
prospecgao, objetivando manter a mesma qualidade dos servigos.
Ménica Serrano
Diretora Presidente
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Parabéns!

É com imensa satisfação que lhe entregamos o Manual do Sócio Cooperado que a COOPERMINIO – Cooperativa de Trabalho e Serviços das áreas de Controle de Acesso, Portaria, Recepção, Limpeza, Higienização, Asseio, Conservação e Manutenção Predial, preparou para você.

Neste material, destinado aos associados da cooperativa, você poderá conferir as principais informações sobre o funcionamento de uma cooperativa e conhecer melhor seus direitos, deveres, os benefícios que a sua cooperativa oferece, entre outras informações relevantes.

A sua primeira tarefa é fazer a leitura deste manual, com atenção e responsabilidade, para que as informações que você recebeu sobre o cooperativismo, no momento da Integração sejam reforçadas. Só assim você terá em sua cooperativa uma participação consciente e responsável.

Solicitamos ainda que, após leitura deste manual, você responda ao “Questionário” constante de sua última página, para verificarmos o seu atual  grau de entendimento sobre o  sistema cooperativista.
Se, após a leitura, ainda houver alguma dúvida, entre em contato com o Serviço de Atendimento Operacional no Tel.: 7335-8984 (Atendimento 24 horas). 

Lembre-se: aqui somos todos iguais e a sua participação é imprescindível!

Desejamos SUCESSO e estamos aqui para auxiliá-lo sempre que preciso!
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SEJA SEMPRE BEM-VINDO A COOPERMIMIO
A CASA É SUA !!!
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CONCEITOS

O QUE É COOPERATIVISMO?

É uma doutrina, um sistema um movimento ou simplesmente uma atitude ou disposição que considera as cooperativas como uma forma ideal de organização das atividades sócio-econômicas.

O QUE É UMA COOPERATIVA?

Cooperativa é uma organização associativa de caráter social e sem fins lucrativos. É uma sociedade de pessoas, de trabalhadores como você, que se unem com o objetivo de melhorar as condições econômicas, sociais e culturais de cada um de nós, que fazemos parte desta sociedade. Todos nós, sócios cooperados, constituímos e dirigimos essa sociedade, onde temos igualdade de direitos e deveres.

O QUE É O COOPERATIVISMO DE TRABALHO?


É uma modalidade cooperativa ainda pouco conhecida no Brasil e desponta como alternativa à geração de novos postos de trabalho. O cooperativismo de trabalho permite que o trabalhador se organize em grupos especializados para atuar no mercado sem intermediários. Os profissionais que se unem numa cooperativa de trabalho são ao mesmo tempo, donos do próprio negócio e usuário (fornecedor e beneficiário dos serviços e benefícios disponibilizados pela cooperativa).

PRINCIPAIS OBJETIVOS DE UMA COOPERATIVA DE TRABALHO

Você já descobriu quais são os objetivos de uma Cooperativa?  Vamos lá!

· Buscar fontes de trabalho e renda para os sócios cooperados;

· Contratar benefícios que atendam às necessidades dos associados;

· Capacitar os associados;

· Desenvolver e disponibilizar cursos de aperfeiçoamento profissional e de Educação Cooperativista para os associados e familiares;

· Promover as melhores condições de trabalho possíveis;

· Promover a Filosofia Cooperativista.

Cumpre salientar que o trabalhador associado de uma cooperativa de trabalho possui maiores chances de obter um novo trabalho, pois normalmente a Cooperativa mantém contratos com vários Contratantes de Serviços.

Desta forma, o sistema cooperativista é baseado na integração de forças e na ajuda mútua, em busca de um objetivo comum!

Ou seja, “a união faz a força!”.

Vale ainda salientar que:

· O que diferencia uma sociedade cooperativa de qualquer outra é que a cooperativa é uma sociedade de pessoas e não de capital;

· O dia-a-dia de nosso trabalho está assentado em relações de cooperação e nos Princípios Cooperativistas, que conheceremos mais adiante;

· Fazer parte de um sistema reconhecido e organizado depende da cooperação de cada um de nós! Participe, atue e contribua com sua cooperativa!

Contamos com você, sócio cooperado!

A HISTÓRIA DO COOPERATIVISMO
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 Um pouco de história...

O Cooperativismo, ao contrário do que muitos pensam, não é um movimento novo. A primeira iniciativa de se constituir uma cooperativa ocorreu em Rochdale, na Inglaterra, em 1844, em plena Revolução Industrial. 

Faz tempo, não é?

As primeiras cooperativas surgiram em um ambiente de crise de desemprego, com problemas de distribuição de renda e condições de exploração. Assim, com objetivos claros e eticamente discutidos, um grupo de 28 tecelões fundou a “Sociedade dos Probos Pioneiros de Rochdale”, que tinha como principal finalidade o homem e não o lucro.

Essa forma de sociedade prosperou ética e economicamente, funcionando de forma democrática e servindo de exemplo para outras iniciativas semelhantes, buscando construir uma sociedade justa, livre e com bases na democracia.

Tendo uma visão igualitária e social, o cooperativismo é aceito por todos os governos e reconhecido como fórmula democrática para a solução de problemas econômicos, tendo hoje uma lei específica para o seu reconhecimento: Lei federal nº 5764/71.

COOPERATIVAS PELO MUNDO

Atualmente, o cooperativismo está presente em cerca de 90 países, sob a orientação da  Aliança Cooperativa Internacional – (ACI), primeira Organização não Governamental – (ONG), a fazer parte do Conselho da ONU representando mais de 800 milhões de pessoas.

COOPERATIVAS NO BRASIL
No Brasil, o cooperativismo vem ganhando espaço e hoje já somos mais de 8.000 cooperativas, com mais de 5 milhões de sócios cooperados, representando 6% do PIB (Produto Interno Bruto). 

Hoje as Cooperativas brasileiras são responsáveis por:

· 75% do trigo, 41% da cevada, 40% do açúcar e 37 % da soja produzidos no país;

· 52% do leite, e cerca de 38% de seus derivados e 43% das exportações de lã e derivados.

RAMOS DO COOPERATIVISMO
Existem vários tipos de Cooperativas, cada uma possui características próprias, sendo regidas por leis e regulamentos próprios, tendo, contudo, sempre uma mesma base para todas (Lei nº5.764/71):

· Agropecuária

· Consumo

· Crédito

· Educacional

· Habitacional

· Infra-estrutura 

· Produção e Serviços

· Transporte

· Turismo

· Trabalho. ( É o nosso Ramo )
PRINCIPIOS COOPERATIVISTAS

Em 1995, a ACI (Aliança Cooperativista Internacional) consolidou os sete princípios do Cooperativismo. Portanto, essas diretrizes regem o Cooperativismo mundial, permitindo que as cooperativas coloquem em prática estes princípios.

1. ADESÃO VOLUNTÁRIA E LIVRE

Cooperativas são organizações voluntárias abertas a todas as pessoas aptas a usar seus serviços e dispostas a aceitar as responsabilidades de sócio, sem discriminação social, racial, política ou religiosa e de gênero. Assim, qualquer pessoa pode livremente propor sua adesão a uma sociedade cooperativa e também desligar-se dela a qualquer momento.

2. GESTÃO DEMOCRÁTICA
As cooperativas são organizações democráticas controladas por seus sócios os quais participam ativamente no estabelecimento de suas políticas e na tomada de decisões. Homens e mulheres eleitos como representante, são responsáveis para com os sócios. Nas cooperativas singulares (cooperativas formadas por no mínimo 20 pessoas) os sócios têm igualdade na votação (um sócio um voto).

3. PARTICIPAÇÃO ECONÔMICA DOS SÓCIOS

Os sócios contribuem de forma eqüitativa e controlam democraticamente o capital de suas cooperativas. Parte desse capital é propriedade comum dos cooperados. Usualmente os sócios recebem juros limitados (se houver algum) sobre o capital, como condição de sociedade. Os sócios destinam as sobras aos seguintes propósitos: desenvolvimento das cooperativas, possibilitando a formação de reservas, parte destas podendo ser indivisíveis; retorno aos sócios na proporção de suas transações com as cooperativas e apoio a outras atividades que forem aprovadas pelos sócios. 

4. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA

As cooperativas são organizações autônomas, para ajuda mútua, controladas pelos seus membros. Entrando em acordo operacional com outras entidades inclusive governamentais, ou recebendo o capital de origem externa, elas devem faze-lo em termos que preservem o seu controle democrático pelos sócios e mantenham sua autonomia.

5. EDUCAÇÃO, TREINAMENTO E INFORMAÇÃO

As cooperativas proporcionam educação e treinamento para os sócios, dirigentes e eleitos administradores e funcionários, de modo a contribuir efetivamente para o seu desenvolvimento. Eles deverão informar o público em geral, particularmente os jovens e os líderes formadores de opinião, sobre a natureza e os benefícios da cooperação. 

6. INTERCOOPERAÇÃO
As Cooperativas atendem seus sócios mais efetivamente e fortalecem o movimento cooperativo trabalhando juntas através de estruturas locais, regionais, nacionais e internacionais. 
7. INTERESSE PELA COMUNIDADE
As cooperativas trabalham para o bem-estar de suas comunidades, através da políticas aprovadas por seus membros.

VALORES DO COOPERATIVISMO                                     

Na tradição de seus fundadores, a Cooperminio acredita nos valores de responsabilidade social, ajuda mútua, preocupação com o seu semelhante, além de valores como honestidade, igualdade, democracia e solidariedade.
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                Porém, fazer parte de uma cooperativa implica em conhecer e seguir seus  valores já mencionados e 

                os  Princípios Cooperativistas, que norteiam nossa atuação como Cooperativas de Trabalho.  

                  Se você ainda não os conhece, chegou a hora de conhecê-los:

FUNCIONAMENTO DAS COOPERATIVAS   
Em função da especialização do trabalho e do grande número de profissionais envolvidos, a estrutura de uma cooperativa bem organizada funciona como a de uma empresa, com departamentos para administrá-la da melhor forma, como departamento Administrativo, Comercial, Financeiro, Educação e Relações Associativas.
Para administrar a cooperativa,  existe uma Diretoria eleita pelos sócios cooperados e que representa os interesse de todos, como veremos mais adiante.

DO CAPITAL SOCIAL 
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                        O sócio cooperado, ao ingressar na cooperativa, se compromete a participar de seu capital social,     

                         integralizando quotas partes, conforme determinado pelo Estatuto Social de sua Cooperativa.

O sócio cooperado poderá comprar mais quotas partes de sua cooperativa, limitadas entretanto a 1/3 do capital conforme previsto na Lei 5.764/71. Cumpre salientar, que o fato do associado ter mais quotas não implica em ter mais poder, pois na cooperativa todos têm direito iguais independente do capital.

DA OPERAÇÃO FINANCEIRA 
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A cooperativa é uma sociedade que busca atingir o social pelo econômico. É uma organização associativa que, necessariamente, tem que buscar clientes para possibilitar a atuação profissional de seus associados.

Como organização associativa, a cooperativa, em nome de seus associados, firma contratos para prestação de serviços junto a empresas publicas e privadas para atender as necessidades de seus associados.

O associado executa os serviços contratados, recebendo por eles a proporcional contraprestação, eliminada a intermediação, incluindo no custo referencial estabelecido com os contratantes, um montante relativo à estimativa do custo operacional da cooperativa.

Assim, quanto melhor for a qualidade de seu serviço e a organização da sua cooperativa, maior será a satisfação dos clientes, que provavelmente nos indicarão a outras empresas, o que gerará mais postos de trabalho e renda para os associados.

Ou seja, nós representamos a nossa cooperativa frente ao cliente! Veja que responsabilidade!!!

Trocando em miúdos:

É nosso dever zelar pelo nome da nossa cooperativa, além de ter interesse em conquistar novos clientes!!!
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Não se esqueça! O seu sucesso será o sucesso de sua cooperativa!!!

PRINCIPAIS DIFERENÇAS ENTRE UMA SOCIEDADE COOPERATIVA E UMA EMPRESA MERCANTILISTA

Veja você, sócio cooperado, as principais diferenças entre uma Sociedade Cooperativa e uma Empresa Mercantilista !

	SOCIEDADE COOPERATIVA
	EMPRESA MERCANTILISTA

	Sociedade Cooperativa 
	Sociedade Comercial

	Sociedade de pessoas
	Sociedade de Capital 

	Tem atuação pautada por princípios e valores universais do cooperativismo, tais como: democracia, ajuda mutua, igualdade, solidariedade e responsabilidade social
	Tem atuação pautada de acordo com interesses de seus acionistas e normalmente não tem princípios e valores definidos.

	Objetivo principal é a prestação de serviços aos associados que participam nos resultados e prejuízos
	Objetivo principal é o lucro para os acionistas 

	Número ilimitado de associados 
	Número limitado de acionistas 

	Controle Democrático – Um homem, um voto
	Cada ação, um voto

	Capital social representado por quotas-partes 
	Capital representado por ações ou por quotas individuais 

	Na Assembléia Geral, o quorum é baseado no numero de associados. 
	
Na Assembléia geral, o quorum é baseado no capital

	É democrática 
	O sócio majoritário é quem manda 

	Relação civil entre o associado e a cooperativa
	  Relação trabalhista 

	Tem associados que são os proprietários e usuários dos serviços da Cooperativa.
	Tem empregados que são subordinados a um chefe patrão.

	Retorno proporcional ao valor das operações 
	
Dividendo proporcional ao valor das ações ou quotas-partes de capital 

	
Produz sobras para os associados
	
Produz lucro para os acionistas/quotistas 

	Promove a Integração
	Promove a concorrência

	Compromisso Educativo, Social e Econômico
	Somente compromisso Econômico
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ESTRUTURA OFICIAL DO SISTEMA COOPERATIVISTA

Devido a sua propagação, hoje o cooperativismo está presente em diversos países, sob a orientação de órgãos que constituem uma Estrutura Oficial reconhecida mundialmente.

Vale a pena conhecê-la:
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     Aliança Cooperativa Internacional
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     Organização das Cooperativas da América
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     Organização das Cooperativas do Brasil
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                                            Organização das Cooperativas do Estado de São Paulo
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                                            Confederação das Cooperativas de Trabalho do Brasil 
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                                             SINDICOOPERATIVAS – Sindicato das Cooperativas do Estado de São Paulo
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Vale ressaltar que:

No Brasil, o Cooperativismo é regulamentado pela Lei Federal nº 5.764/71 e incorporado pela Constituição de 1988, além de estar referendado nas Constituições Estaduais e pela OIT – Organização Internacional do Trabalho.

ÓRGÂOS SOCIAS  - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS COOPERATIVAS     
Todas as Cooperativas possuem uma estrutura constituída por órgãos sociais previstos na Lei º 5.764/71, no código civil e no seu Estatuto Social e Regimento Interno, para o seu bom funcionamento. São eles:

 ASSEMBLÉIA GERAL -  É o órgão máximo da Cooperativa!
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Assembléia Geral é a reunião de todos os sócios cooperados. É o órgão máximo da 

Cooperativa e com maior poder dentro dela. É convocada pelo Diretor Presidente 

ou    pelo Conselho Fiscal, ou ainda, por 1/5 dos sócios cooperados quando o 

Presidente não atender à solicitação dos mesmos. A Convocação da Assembléia 

deve ser feita por edital e publicada em jornal e circulares internas para 

conhecimento de todos os sócios cooperados e suas deliberações devem constar 

de ata específica.

Existem 2 (dois) tipos de Assembléias Gerais: 

Geral Ordinária: Deve ser realizada obrigatoriamente no primeiro trimestre de cada  ano, para tratar de assuntos específicos, tais como;  aprovação do balanço do exercício anterior e demais peças contábeis, honorários dos órgão de administração e eleição dos membros do Conselho Fiscal e Diretoria.

Geral Extraordinária: Pode ser realizada em qualquer data para tratar de assuntos urgentes e devidamente previstos no Estatuto Social de sua Cooperativa, podendo ainda existir à Assembléia Setorial para tratar de questões específicas dos Contratos ou Projetos de sua Cooperativa.

Todos os sócios têm o direito e o dever de participar das Assembléias. Somos nós que elegemos os nossos legítimos representantes. Além do direito de votar e ser votado.

CONSELHO FISCAL

[image: image21.wmf]Conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização da sociedade em todas as suas atividades, inclusive prestando auxílio à administração. Tem suas obrigações definidas no Estatuto Social. É composto por seis sócios cooperados, sendo três efetivos e três suplentes, que são eleitos anualmente pela Assembléia Geral, podendo haver reeleição de um terço de seus membros.

DIRETORIA E/OU CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
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Diretoria e/ou Conselho de Administração é o órgão responsável pela administração propriamente dita da Cooperativa. Cada Cooperativa normalmente é administrada por uma Diretoria eleita, composta de 3 (três) sócios cooperados, com mandato de 4 (quatro) anos, podendo haver reeleição de seus membros. Tem suas obrigações determinadas no Estatuto Social.

GESTORES DE ATIVIDADES COOPERADAS
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São associados, eleitos pelos associados ou nomeados pela diretoria, para 

coordenar e auxiliar os associados na execução dos Projetos firmados pela

Cooperativa junto aos Contratantes de Serviços. Tem incumbência também 

de ser o interlocutor entre as partes envolvidas.
AMPARO LEGAL!
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                                As cooperativas associadas à OCESP são autenticas organizações cooperativistas                                                 

                            têm todo o amparo legal para o seu funcionamento.

                                Além disso, todos os contratos são regidos pela legislação vigente, garantindo a                   

                            transparência em seus negócios.

A Lei Federal 5.764/71 disciplina o Cooperativismo no Brasil e as relações do ato cooperativo.

Já o parágrafo 2º do artigo 174 da Constituição Federal estabelece: “ a lei apoiará e estimulará o Cooperativismo e outras formas de associativismo”.

Além disso, cada cooperativa associada à OCESP possui seu Estatuto e seu regimento Interno, cujas diretrizes estão fundamentadas na Lei Federal nº 5.764/71.

É muito importante que o sócio cooperado leia com atenção o Estatuto Social e o Regimento Interno de sua Cooperativa. Afinal, estes documentos representam a sua lei.

Sob o aspecto da legalidade, cada cooperativa elabora suas próprias normas internas, por ser um sistema organizado e reconhecido legalmente. Assim, a sua Cooperativa  possui documentos que formalizam essa organização:
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Vale lembrar que o Estatuto Social obrigatoriamente deve estar registrado na Junta Comercial, Receita Federal e Prefeitura Municipal, bem como na organização das Cooperativas do Estado (OCE) e na Central ou Federação de seu ramo.

PRINCIPAIS BENEFÍCIOS E VANTAGENS QUE OS SÓCIOS COOPERADOS ADQUIREM AO TORNAR-SE UM ASSOCIADO:
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DOS BENEFÍCIOS

· Assistência Médica – Intermédica;
· Assistência Odontológica – ARM;

· Convênio com farmácias – Sodexho Pass (UNIK);

· Reorientação ao trabalho;

· Carteira de Identificação de cooperado;

· Comprovante de Rendimentos - Recibo de Repasse e/ou Produtividade; 

· Comprovante de Trabalho - declaração de serviços prestados; 

· Informe de Rendimentos Anuais - para fins de declaração de IRRF

Obs: Alguns benefícios são gratuitos e outros disponibilizados a um custo menor do que se o associado fosse adquirir no mercado individualmente.
DAS VANTAGENS

· Tornam-se proprietários (sócios) e usuários dos serviços da cooperativa, ficando sintonizados com novas relações de trabalho já adotas em outros países do primeiro mundo;

· Ganham a representatividade de profissionais autônomos associados a uma entidade forte e participativa;

· Participam de uma sociedade cujo objetivo principal é buscar trabalho, renda e benefícios para seus associados;

· Participam nas decisões da cooperativa e são responsáveis pelo seu sucesso;

· Participam dos resultados de sua cooperativa (sobras ou prejuízos), sendo que em algumas filiadas ou projetos específicos são constituídos fundos para beneficia-los tais como; Fundo de Descanso e Fundo Natalino;
· Ganham de acordo  com sua produtividade e desempenho;

· Têm liberdade de decidir a melhor forma de administrar sua renda, podendo formar um fundo de reserva pessoal, equivalente aos valores de 13º salário, férias,  FGTS, etc;

· Têm ampla estrutura voltada para atendê-los e auxiliá-los em assuntos de seus interesses ou necessidades;

· Recebem apoio da cooperativa para retornarem ao mercado de trabalho, caso estejam inativos. Neste caso recomendamos que os associados inativos consulte as oportunidades de trabalho disponíveis no site da COOPERMINIO – www.cooperminio.com.br ou procure o setor operacional de sua Cooperativa para tratar de sua recolocação profissional em algum outro projeto de seu interesse.

· Participam de cursos de capacitação profissional gratuitamente ou a um custo reduzido.

O QUE É  SÓCIO COOPERADO?
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Ser sócio cooperado é acreditar em sua condição autônoma – ser chefe de si mesmo e ser também um profissional empreendedor e habituado a trabalhar por resultados e a administrar seus próprios rendimentos. É ser proprietário e usuário dos serviços da cooperativa e responsável pelo seu sucesso ou insucesso;

OUTRAS CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES SOBRE O SÓCIO COOPERADO

· O Sócio Cooperado é um Contribuinte individual do INSS e do ISS e tem direito a todos os benefícios previdenciários, conforme previsto na Lei nº 10.666/03 e Lei Orgânica Municipal;
· O Sócio Cooperado pode trabalhar para mais de um Contratante de Serviços (clientes), conforme sua disponibilidade e oferta de serviços disponibilizados ou contratados pela Cooperativa;
· A relação entre sócio cooperado e a sua cooperativa é uma relação societária, não regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT e, portanto, o sócio cooperado não tem direito a Férias, 13º salário, Fundo de Garantia, Aviso Prévio e Registro em Carteira, entretanto, os associados poderão constituir fundos equivalentes a estes direitos para atender suas necessidades;

· Como sócio cooperado, o associado não recebe ordens no trabalho, mas recebe tarefas, com cronogramas organizados pela Cooperativa através do Gestor de Atividades Cooperadas, portanto o mesmo não tem chefe e sim responsabilidade pela execução de seu trabalho;

· O sócio cooperado é, antes de tudo, um profissional autônomo, auferindo rendimentos de acordo com a sua produção que, normalmente, supera estes benefícios ou participa de fundos da cooperativa, criados para substituir estes benefícios tradicionais. 

· O sócio cooperado, por ser um trabalhador associado e autônomo, recebe uma remuneração de acordo com o que produz, não recebendo, portanto, por dias ociosos ou parados. Por este motivo, esta remuneração é chamada de Repasse de Produção  ou Produtividade ( não é salário). Sobre o seu repasse de produção incide os seguintes impostos e contribuições: IRRF, ISS e INSS.
Se você fosse um profissional autônomo independente, SEM FAZER PARTE DE UMA COOPERATIVA, deveria procurar seu próprio trabalho. Como a Cooperativa possui vários clientes e oportunidades, você não está sozinho nessa procura.

PRINCIPAIS ATITUDES E POSTURAS ESPERADAS DOS ASSOCIADOS:

· Pontualidade e assiduidade nos compromissos, no local de trabalho e nas atividades das quais participa em sua cooperativa;

· Relação estreita com o gestor de atividades Cooperadas de seu Projeto, procurando-o sempre diante de dúvidas ou questões que envolvam a cooperativa;

· Prestação de serviços com responsabilidade, procurando sempre atender às necessidades de nossos clientes, com uma atuação voltada sempre a resultados;

· Pró-atividade e comprometimento com os clientes e com a sua Cooperativa;

· Postura ética e profissional no ambiente de trabalho;

· Participação ativa nas Assembléias e eventos de sua cooperativa.

O QUE É GESTOR DE ATIVIDADES COOPERADAS E QUAL SUA FINALIDADE?

[image: image3.wmf] 

        
É o sócio cooperado, eleito/escolhido pelos demais sócios e/ou pela Diretoria da Cooperativa, para ser o interlocutor junto aos clientes, os demais sócios cooperados e a cooperativa. Através dele, os sócios cooperados irão efetuar suas observações, explicações e solicitações. O Gestor é eleito com a finalidade de facilitar o diálogo entre as partes, mas nada impede que cada um se manifeste individualmente. Qualquer sócio pode se candidatar a ser um Gestor de Atividades Cooperadas.
ENTÃO O GESTOR É CHEFE DOS COOPERADOS?
Não, porque O SÓCIO COOPERADO conforme já exposto neste manual, ele é um dos proprietários e usuários dos serviços da cooperativa, e fornece seus serviços nos contratos firmados por ela, de forma autônoma e independente. Todavia, os serviços contratados pela Cooperativa precisam ser bem realizados e para tanto, é necessário que um dos sócios da cooperativa seja indicado ou eleito Gestor das Atividades Cooperadas, para orientar os demais sócios na realização dos serviços e fazer a interlocução com o Contratante de Serviços. Como a cooperativa é uma sociedade, as decisões são tomadas nas Assembléias de forma democrática e devem ser respeitadas por todos, como já visto.

E qual a importância do trabalho do GESTOR?

Com o Gestor executando adequadamente seu papel, há possibilidade de se ter uma forma organizada de trabalho e com isso, estaremos mostrando aos clientes a nossa prestação de serviços como um grupo eficiente e organizado, participativo e comprometido com a qualidade dos serviços prestados;

* O Gestor é um sócio cooperado como os outros, porém representará o grupo de sócios de um determinado projeto da Cooperativa;
* O Gestor ficará encarregado de transmitir todas as informações de sua Cooperativa e do sistema cooperativista para os demais associados;

* O Gestor é responsável pela coleta das fichas de Apontamento de Produção ou Termo de Aferição de Tarefas, etc, verificando o correto preenchimento dos associados, não deixando faltar informações, assinaturas e dados do cabeçalho. LEMBRE-SE: é o associado que deve preencher a ficha, sempre de próprio punho!

* É o Gestor quem deve distribuir aos cooperados as correspondências que vem da Cooperativa, como Demonstrativos de Repasse, Guia de INSS, Carteirinha de Benefícios, Crachás, entre outros;

* O Gestor deve também remeter as correspondências à Cooperativa;

* É importante que o Gestor esteja sempre atento às dificuldades encontradas pelo associados, devendo buscar soluções e quando for necessário,  solicitar auxilio á administração de sua cooperativa;
* O Gestor deve também ficar atento quanto às datas e assuntos debatidos nas Assembléias Gerais

(Ordinária, Extraordinária ou Setorial) para que possa transmitir àqueles que não puderem comparecer.

O QUE É NECESSÁRIO PARA SE CANDIDATAR A GESTOR DE ATIVIDADES COOPERADAS?

· Ser Sócio Cooperado ativo e com experiência na atividades desenvolvidas no Projeto;

· Ser uma pessoa ética, dinâmica, dedicada e interessada em sua cooperativa e nos demais sócios cooperados;

· Ser conhecedor dos princípios e valores cooperativistas;

· Ser comprometido com aquilo que faz; 

· Ter espírito cooperativo e facilidade de trabalhar em equipe.
DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Os associados definem seus DIREITOS e DEVERES (que se baseiam na Lei 5.764/71 e princípios cooperativistas), no Estatuto Social de sua Cooperativa. Eles variam de cooperativa para cooperativa, mas normalmente são os seguintes:

DIREITOS

· Participar de todas as atividades que constituem objeto da cooperativa, inclusive das discussões dos contratos e de sua execução;

· Propor medidas de interesse da Cooperativa;

· Requerer seu desligamento quando lhe convir;

· Solicitar todas as informações que julgar necessárias sobre a atividade de sua cooperativa;

· Solicitar à Diretoria sua situação quanto a créditos e débitos com a cooperativa;

· Consultar na sede livros contábeis e de balanço geral;

· Votar e ser votado como Membro da Diretoria, conselho Fiscal e Conselho de Ética;

· Atuar e realizar atividades de fornecimento de serviços prestados ou vendidos;

· Ser comunicado da existência de trabalho a ser executado de acordo com sua capacidade profissional.
DEVERES

· Prestar serviços cooperativos dentro de sua qualificação;

· Subscrever e realizar quotas-partes que lhe couberem;

· Cumprir as disposições da Lei, do Estatuto Social e Regimento Interno;

· Satisfazer pontualmente e prontamente seus compromissos com a cooperativa;

· Zelar pelo patrimônio moral e ético de sua Cooperativa;

· Comunicar á Cooperativa previamente a interrupção de seus serviços, indicando o motivo;

· Ressarcir prontamente os prejuízos que der causa, por dolo ou culpa;

· Não concorrer com a cooperativa nas atividades ligadas ao seu objetivo.
Vale lembrar que:

Os associados, de forma igualitária, têm os mesmos direitos e  as mesmas responsabilidades!

AUTO GESTÃO E GESTÃO PARTICIPATIVA

Auto Gestão – É o processo em que os associados fazem a própria gestão de seu negócio ou empreendimento cooperativo.

Gestão participativa é o processo pelo qual os associados das cooperativas singulares praticam, integralmente, o ato cooperativo. Com adoção deste conceito os associados participam ativamente das atividades e dos negócios de sua cooperativa.

Através da gestão Participativa, os associados operacionalizam cada contrato firmado por sua Cooperativa junto aos Contratantes de Serviços e elegem os seus representantes que constituem os núcleos ou comitês dos associados.

PRINCIPAIS DIFERENÇAS ENTRE O SÓCIO COOPERADO X EMPREGADO COM REGISTRO EM CARTEIRA

Veja você, sócio cooperado, a diferença entre ser sócio-cooperado e empregado:

Diante das informações que você já adquiriu sobre o cooperativismo e sobre ser sócio cooperado, relacionamos abaixo as diferenças entre os sistemas de trabalho, para que fique mais clara a sua compreensão:
	Sócio Cooperado
	Empregado com registro em carteira

	Participa das decisões de sua sociedade;
	Normalmente não participa das decisões;

	É sócio da Cooperativa e não tem chefe. Tem mais liberdade e responsabilidade;
	É empregado subordinado a um chefe/patrão e geralmente tem pouca responsabilidade formal;

	Recebe honorários que são repassados pela Cooperativa, de acordo com a produção realizada e condições negociadas;
	Recebe salário que é determinado pela chefia, muitas vezes sem levar em conta a real produtividade do trabalhador;

	Não tem registro em carteira, pois é um sócio da Cooperativa;
	Tem registro em carteira, pois é empregado;

	Tem direito a receber as sobras líquidas ou se beneficiar de fundos, proporcionais a suas operações com a Cooperativa, desde que aprovados pela AGO;
	Pode ter direito a participação nos lucros ou resultados da empresa;

	Não tem direito a férias, 13º salário, aviso prévio e FGTS, entretanto pode constituir poupança e/ou fundos para substituir estes benefícios de acordo com sua necessidade e interesse.
	Tem direito a Férias, 13º salário, aviso prévio, FGTS, o que normalmente contribui para que as empresas paguem pouco ao trabalhador.


Você que neste momento, acaba de ingressar na cooperativa, parabéns! Orgulhe-se de ser associado, orgulhe-se de adequar às regras do mercado global em que o homem vale pelo que é e não pelo que faz ou pelo que tem.

A cooperativa é uma sociedade constituída por pessoas como você. Quanto mais participar, maior será o resultado de sua cooperativa.

ADMINISTRAÇÃO DE RENDIMENTOS


Portanto, sócio cooperado, como você constatou, existem diferenças entre estas duas categorias de trabalhadores. Então, é fundamental que você administre seus rendimentos de maneira racional, provisionando uma parte deles através de seguro profissional, previdência privada e outras alternativas que a cooperativa poderá indicar.

Não se esqueça: Você é um sócio cooperado de sua cooperativa. É você quem deve administrar seus rendimentos, da melhor forma possível!!

SOBRAS

As sobras são recursos financeiros, eventualmente apontados no balanço anual de sua cooperativa, como resultados positivos e excedentes no fechamento do ano, que serão disponibilizados à Assembléia Geral Ordinária. É neste momento que os sócios cooperados definem o destino dessas sobras, através de propostas e votações podendo, a critério da maioria dos sócios, serem proporcionalmente distribuídas aos mesmos ou revertidas para fundos que beneficiem os associados.
DOS PAGAMENTOS AOS SÓCIOS COOPERADOS

ACOMPANHAMENTO DE PRODUÇÃO


O sócio cooperado da Cooperminio, participa dos resultados da Cooperativa conforme sua produção realizada.

Esta participação é estabelecida em cada caso, conforme critérios previstos no Estatuto Social e Regimento Interno de sua Cooperativa.

O acompanhamento é feito pelo próprio sócio, através do formulário (Ficha de Apontamento de Produção ou Termo de Aferição de Tarefas) fornecido por sua Cooperativa. 

Os apontamentos de produção que o sócio cooperado registrar serão somados ao final do período (mês, quinzena, etc), e apresentados à sua cooperativa para cálculo de repasse e cobrança dos clientes.

As instruções de como preencher o referido formulário para o acompanhamento de produção, você já recebeu no momento de seu ingresso na sua Cooperativa ou pelo Gestor de Atividades Cooperadas.

Fique atento aos procedimentos e prazos de entrega deste formulário! É através do apontamento efetuado nele que você controla a sua produção e o seu repasse (remuneração)!
Evite:

· Rasurar o formulário;

· Preenchê-lo em campos não condizentes;

· Alterar horários;

· Nunca aponte horas/produção não trabalhadas.  

É extremamente importante seu correto e honesto preenchimento, para que sua produção seja corretamente cobrada/faturada do cliente, bem como o cálculo do seu repasse de produção/produtividade.

Por esse motivo, deve ser encaminhado ao departamento administrativo de sua Cooperativa após o fechamento de cada período (mês, quinzena, etc), através do Gestor de Atividades Cooperadas, correio ou pessoalmente.

O não cumprimento destas instruções, poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no Regimento Interno de sua cooperativa, principalmente em caso de dolo e/ou em procedimento que venha prejudicar o interesse coletivo dos sócios cooperados.

DATAS E FORMAS DE PAGAMENTOS DOS REPASSES/PRODUTIVIDADE AOS SÓCIOS COOPERADOS

A periodicidade de recebimento por parte dos sócios cooperados depende de cada contrato firmado por sua Cooperativa. Normalmente ele é feito em até 48 horas após o recebimento dos contratantes de serviços. Cumpre salientar que o sócio recebe seus repasses de acordo com sua produção realizada.

Existem basicamente 3(três) formas de pagamentos dos repasses aos cooperados:

a) cheque nominal ao associado; b) DOC – será repassado ao associado o custo que o banco cobra para emissão do mesmo; c) crédito em conta corrente.

Caso o sócio cooperado não possua conta corrente em seu nome ou em conta conjunta, na qual ele seja o titular, deverá providenciar abertura de conta junto aos Bancos em que a Cooperativa mantém conta corrente. A Cooperativa fornece todas as orientações necessárias.

DEMONSTRATIVO DE REPASSE DE PRODUÇÃO/PRODUTIVIDADE

  
 A Produção de cada sócio cooperado será mensalmente demonstrada através do “Demonstrativo

             de Repasse” ou “Demonstrativo de Produtividade”, onde constarão os seguintes dados:

· Quantidade de horas/tarefas realizadas no mês anterior;

· Valor Bruto de repasse das horas/tarefas;

· (-) Descontos Legais (IRRF);

· (-) Descontos autorizados (INSS, ISS, Ass. Médica, Farmácia, etc.);

· (=) Valor líquido.

      O valor líquido que será creditado em sua conta corrente é correspondente ao valor bruto, subtraídos os descontos legais e autorizados pelo sócio cooperado.

Ao receber o demonstrativo, confira sempre os dados nele contidos e caso haja alguma incorreção nos valores, comunique-se imediatamente com a Administração de sua Cooperativa, nunca para o Contratante dos Serviços (cliente), para as devidas correções.

É importante guardar o “Demonstrativo de Repasse ou Produtividade”, pois servirá como comprovante de renda, caso o sócio cooperado precise valer-se de crédito para aquisição de bens ou mercadorias, além de valer para a declaração de imposto de renda de pessoa física.

PARA NÃO ESQUECER ......

GLOSSÁRIO COOPERATIVISTA

	Termos não usados no cooperativismo
	Termos usados no cooperativismo

	
	

	Funcionário/Empregado
	Sócio/Cooperado/Associado

	Hora Extra
	Hora Adicional

	Salário
	Repasse de Produção/Honorários/Produtividade

	Hollerith
	Demonstrativo de Repasse de Produção/Produtividade

	Cartão de Ponto
	Ficha de Apontamento de Produção ou Termo de Aferição de Tarefas.


INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Repasse de Produção/Produtividade
Os sócios cooperados recebem de sua cooperativa o equivalente às atividades executadas através dela.

Convém lembrar que, como autônomo o sócio cooperado não terá direito a férias remuneradas, 13º salário ou FGTS.

Assim, é preciso atenção com os gastos! O sócio cooperado deve também se informar sobre o dia de recebimento de seu repasse/produtividade.

Local das Atividades

A atividade a ser desenvolvida, estará de acordo com suas qualificações e habilidades nos locais indicados por sua cooperativa e com sua anuência.

Gestor de Atividades Cooperadas

É importante que o sócio cooperado esteja atento às orientações fornecidas pelo Gestor de Atividades Cooperadas do local onde presta serviços.

Crachá de Identificação Profissional

Eventualmente, por questões de segurança, faz-se necessário a utilização de crachás fornecidos por sua cooperativa.

Pagamento de Impostos pelo Sócio Cooperado

O sócio cooperado deverá pagar os seguintes tributos; Imposto de Renda, INSS e ISS, sobre o valor de seu repasse de produção recebido de sua cooperativa. A administração da Cooperativa fornecerá as instruções para tal.

Penalidades

Em caso de desrespeito aos procedimentos estabelecidos ou pactuados no contrato firmado por sua cooperativa com o contratante de serviços, por motivo de má fé, dolo e não observância das orientações do Gestor de Atividades Cooperadas, ou ainda por insatisfação do contratante de serviços com sua qualidade de trabalho e produtividade, o sócio cooperado poderá ser substituído por outro, sem prejuízo ao contratante dos serviços ou à sua Cooperativa.

Ocorrências

As mais importantes que podem surgir:

Saúde – Além de poder usar a rede credenciada INSS, a sua cooperativa oferece convênios médicos a um custo acessível, para os quais o sócio cooperado poderá optar.

Faltas – Como o sócio cooperado é um trabalhador autônomo e recebe por horas ou tarefas, quando não trabalha, nada ganha.

Acidente/Doença – O cooperado deve informar a cooperativa para as devidas providências e solicitar ao médico o atestado, onde a Cooperminio arca com os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento e após o cooperado dá entrada no INSS.

Afastamento Temporário:  O sócio pode afastar-se temporariamente de suas atividades, por um período previsto no Estatuto Social que normalmente é de 6(seis) meses . Para tanto, deverá procurar a administração de sua Cooperativa e solicitar por escrito seu afastamento, ciente de que, caso seja ultrapassado o limite estabelecido no Estatuto Social, estará sujeito ao desligamento da sociedade por abandono.

Afastamento de Projeto ou Contrato: Quando o sócio cooperado se afastar ou for afastado de um projeto/contrato, deve se dirigir imediatamente a sua Cooperativa, para eventuais processos de avaliação e encaminhamento a novos projetos/contratos disponíveis.

FAQ- PERGUNTAS E RESPOSTAS MAIS FREQUENTES SOBRE O COOPERATIVISMO DE TRABALHO

CONSTITUIÇÃO/REGISTRO/FUNCIONAMENTO/ASPECTOS GERAIS

 O QUE É UMA  COOPERATIVA E QUAIS SEUS OBJETIVOS?

R- Cooperativa é uma associação de pessoas que se unem, voluntariamente para satisfazer aspirações e necessidades econômicas, sociais e culturais comuns, por meio de uma empresa de propriedade conjunta e democraticamente gerida. Com forma e natureza jurídica própria, ela é uma sociedade de caráter social sem fins lucrativos, não sujeita a interferência estatal e nem a falência, constituída para prestar serviços aos associados e dirigida pelos próprios associados. Ela visa ainda, a eliminação de intermediários e valorização da qualidade do processo produtivo e de vida de seus associados, da sua comunidade, e conseqüentemente da sociedade em geral.

O objetivo comum a todas as cooperativas, qualquer que seja sua modalidade, é a prestação de serviços aos associados e a substituição da intermediação.

QUAL O NÚMERO MÍNIMO DE PESSOAS PARA SE ORGANIZAR UMA COOPERATIVA?

R- O número mínimo para se organizar uma cooperativa singular é de 20 pessoas físicas e as cooperativas centrais poderão ser constituídas de no mínimo 3 singulares.

O  QUE É UMA COOPERATIVA DE TRABALHO?

R- Segundo a OCB, são cooperativas de profissionais que prestam serviços a terceiros e dividem-se em artesanal, cultural, diversos. Ex. : de artesãos, de garçons, de sapateiros, engenheiros, médicos, limpeza, pedreiros, arquitetos, psicólogos, etc.

POR QUE UMA COOPERATIVA É UMA EMPRESA ECONÔMICA?

R- Porque reúne vários meios de produção a fim de produzir bens e serviços, para atingir os objetivos para os quais foi criada, correndo riscos e além de tudo, precisando ser eficiente e competitiva.

POR QUE UMA COOPERATIVA É UMA EMPRESA AUTOGESTIONÁRIA?

R- “Todos” os associados participam de administração da cooperativa, através dos órgãos de administração, fiscalização ou do comitê Educativo. Eles elegem seus representantes e participam das decisões em Assembléias Gerais.

PESSOAS JURÍDICAS PODEM PARTICIPAR DE UMA COOPERATIVA?

R- Inicialmente devemos separar pessoas jurídicas entre as que tem fins lucrativos das que não tem. As pessoas jurídicas com fins lucrativos não podem participar de uma sociedade cooperativa, à exceção do que preceitua os parágrafos 2º e 3º do artigo 23 da lei 5764/71, ou seja, nas cooperativas agropecuárias podem desde que pratiquem as mesmas atividades  econômicas dos associados e nas de eletrificação rural desde que estejam na área de operação A pessoas jurídicas sem fins lucrativos podem participar de uma cooperativa conforme o inciso I do artigo 6º da Lei 5764/71.

EMPRESÁRIOS PODEM PARTICIPAR DE UMA COOPERATIVA?

R-  A Lei 5764/71 , em seu artigo 29 § 4º , veda a participação dos agentes do comércio e empresários que operem no mesmo campo econômico da cooperativa, pois exercendo idênticas atividades, estarão fazendo concorrência à cooperativa, não devendo, portanto, serem admitidos como associados.

FUNCIONÁRIOS DE UMA EMPRESA PODEM CONSTITUIR UMA COOPERATIVA DE TRABALHO?

R- Não, quando estiver por trás a figura do empresário fomentando a criação de uma cooperativa, no intuito de baixar seus custos. A cooperativa deve nascer de  baixo para cima, ou seja, os empregados se reúnem, e são eles que querem e desejam constituir uma sociedade cooperativa, onde eles sejam patrões, dirigindo sua empresa.

PODE EXISTIR UMA COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL (COM PROFISSIONAIS DE DIFERENTES QUALIFICAÇÕES E ESCOLARIDADES). 

R. Na legislação não existe impedimento, mas a Cooperativa deve ter claro seu objeto, seu projeto econômico. Certamente cooperativas específicas com uma atividade profissional delimitada têm uma gestão mais facilitada. Não são as diferenças de escolaridade ou profissional que faz uma cooperativa ser inadequada, mas a carência de procedimentos cooperativistas e até a má fé.

ASSOCIADOS/DIREITOS/DEVERES/ASPECTOS GERAIS DA RELAÇÃO COOPERATIVISTA

O ASSOCIADO TEM DIREITO A APOSENTADORIA ?


R. Sim. Como qualquer outro trabalhador, o associado tem direito à aposentadoria e outros direitos pelo fato de estar inscrito como contribuinte individual no INSS. 

QUEM É RESPONSÁVEL PELOS ACIDENTES DE TRABALHO? 


R - Por ser profissional autônomo associado, a Cooperativa e/ou o Contratante de Serviços, não tem nenhuma responsabilidade pelos acidentes ocorridos em decorrência trabalho. No entanto, uma Cooperativa rigorosa cumpridora dos princípios cooperativistas, preocupada com o bem estar de seus associados deve oferecer a eles Seguro de Vida, acesso a Planos de Saúde, bem como criar FUNDOS para cobrir casos de afastamento temporário por acidente.. 

COMO FICA A MOTIVAÇÃO DE UM PROFISSIONAL ASSOCIADO ? 


R. Se o Associado entende realmente o que é ser um trabalhador associado, participando ativamente da Cooperativa, trabalhando por produtividade, ele sempre vai estar motivado. 

COMO FICA O HORÁRIO DE TRABALHO ? PODE SER FIXO?

R. O Associado não tem horário fixo, pois ele trabalha por produção. Porém ele deve se informar sobre o horário de funcionamento de cada Contratante dos serviços. Por exemplo: O expediente do contratante dos serviços é das 08:00 as 12:00 e de 14:00 as 18:00, portanto ele deve atuar dentro desta faixa de horário.

COMO O ASSOCIADO RECEBE SEUS RENDIMENTOS ?


R. Como você já viu neste manual somente através da Cooperativa, mediante critérios previstos no seu Estatuto, Regimento Interno e ou regras deliberadas pelos associados, nunca vai receber do contratante de serviços (cliente). 

 COMO FICA O TREINAMENTO E RECICLAGEM DOS ASSOCIADOS? 

R. As Cooperativa utilizam os recursos do FATES, em prol dos associados e familiares e mantém um departamento de educação especializado, além de convênios com instituições de ensino e fomento do Cooperativismo.

O QUE OS SINDICATOS ACHAM DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO? 
R. Alguns sindicatos de empregados enxergam as Cooperativas como uma grande ameaça. Uma razão é porque os Associados não são sindicalizados e não realizam as "contribuições sindicais compulsórias", pois desempregado não contribui. Alguns sindicatos fazem acordos com cooperativas, os associados contribuem, desde que o sindicato ofereça serviços de colônias de férias, saúde ou outros, em troca deste pagamento. 

CAPITAL/DESPESAS DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS

QUAL A IMPORTÂNCIA DO CAPITAL NA COOPERATIVA?

R- Para tornar possível a manutenção e promover o desenvolvimento dos serviços que a cooperativa deve prestar aos associados, é preciso incentivar a capitalização, pois como os donos da sociedade os cooperados devem assumir de fato esta condição e aplicarem capital na empresa que lhes pertence, para investir, fortalecer o capital de giro e evitar a dependência de capital de terceiros.

O QUE É SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL? E INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL?
R- A subscrição de capital é quando o associado assume o compromisso ao ingressar na cooperativa e adquire quotas. Também pode haver subscrição quando a cooperativa precisa aumentar o capital. A integralização  ocorre quando o associado paga  as quotas-partes (o valor que ele subscreveu).

NA COOPERATIVA, AS QUOTAS PARTES SÃO SUBSCRITAS E INTEGRALIZADAS DE UMA SÓ VEZ?
R - Não necessariamente. O estatuto Social de cada Cooperativa é quem define como devem ser pagas as quotas, se a vista ou em parcelas.

O CAPITAL SOCIAL DA COOPERATIVA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A QUANTO? POR QUÊ?
R-   O Capital não poderá ser inferior a somatória do valor das quotas a serem subscritas e integralizadas por no mínimo 20 associados (que é o número mínimo de pessoas previstas para constituição de uma Cooperativa de Trabalho). 

COMO DEVE SER ESTIPULADO O VALOR DAS QUOTAS PARTES A SEREM INTEGRALIZADAS PELOS COOPERADOS?
R- A Lei não estabelece  um valor mínimo para a quota parte, mas declara em seu artigo 24 que  capital será dividido em quotas partes, cujo valor unitário  de cada quota parte não poderá ser superior  ao maior salário mínimo do país.

EM QUE CASOS O ASSOCIADO RECEBERÁ A RESTITUIÇÃO DO VALOR CORRESPONDENTE ÀS SUAS QUOTAS- PARTES?
R- Quando ele se demitir, for eliminado ou excluído e somente após efetuada a aprovação do balanço anual do respectivo exercício,ou seja, do ano que ele se demitiu, foi eliminado ou foi excluído.

QUANDO A COOPERATIVA FICARÁ COM O VALOR DE CAPITAL DOS ASSOCIADOS?
R- Quando o associado deixar a cooperativa e não requerer as suas quotas partes no prazo máximo de um ano, estas ficam como doação à mesma, e será contabilizado no fundo de reserva, exceto previsão contrária constante do Estatuto Social da Cooperativa.

POR QUE NA COOPERATIVA O CAPITAL É VARIÁVEL?
R- Ao entrarmos numa cooperativa,  precisamos subscrever e integralizar quotas partes de capital. O princípio da adesão livre permite a entrada e a saída do cooperado de acordo com sua vontade. Como a entrada de associados está relacionada com o capital, tanto a saída como o ingresso de associado variará com o capital total integralizado. Ou seja, o princípio  da adesão livre causa uma variabilidade de capital na cooperativa.

ONDE É DEFINIDA A FORMA DE SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL?
R- No Estatuto Social. Tem-se também como parâmetro os investimentos iniciais que os associados terão que ter para iniciar o empreendimento.

COMO SÃO DIVIDIDAS AS DESPESAS DA SOCIEDADE COOPERATIVA?
R. As despesas, e prejuízos da sociedade serão cobertos pelos associados mediante rateio na proporção da utilização dos serviços prestados pela cooperativa, ou, em partes iguais, das despesas gerais da sociedade entre todos os cooperantes, quer tenham ou não usufruídos os serviços, conforme estabelecido no estatuto, o qual deve obedecer ao que prescreve os Artigos 80 e 81 da Lei 5764/71. 

SOBRAS /  DESPESAS

QUAL É O DESTINO DAS SOBRAS NAS COOPERATIVAS?
R- A Assembléia Geral dos Associados é quem decidirá o destino das sobras liquidas (já deduzidas das parcelas para os fundo de reserva e FATES). Elas podem ser distribuídas aos associados proporcionalmente de acordo com suas operações realizados com a cooperativa durante o exercício ou  serem revertidas para fundos que beneficiem os associados.

ESTATUTO SOCIAL/ÓRGAOS SOCIAIS/ASSEMBLEIAS GERAIS/COMITES

O QUE É ESTATUTO SOCIAL E POR QUE O ESTATUTO É FUNDAMENTAL PARA O FUNCIONAMENTO DA COOPERATIVA?

R- Estatuto social é um instrumento de contrato. Ele é importante porque reúne um conjunto de normas que servem para estruturar administrativamente a cooperativa e disciplinar o seu funcionamento, assim como os direitos e deveres dos cooperados e a subscrição de capital. Deve ser conhecido pelos associados.

QUAIS OS ÓRGAOS SOCIAIS QUE AS COOPERATIVAS DEVEM TER PARA ADMINISTRA-LA?
R-  Assembléia Geral; Conselho de Administração (ou Diretoria); Conselho Fiscal; e todos os componentes  deverão ser eleitos pela assembléia geral dos associados. Caso a cooperativa crie outros órgãos auxiliares para a administração poderá contratar profissionais. 

A QUEM PERTENCE O PODER DE DECISÃO NUMA COOPERATIVA?
R- Pertence unicamente aos associados

ONDE É EXERCIDO ESSE PODER?
R- É exercido em assembléias gerais .

SE GRANDE PARTE DOS ASSOCIADOS NÃO COMPARECE À ASSEMBLÉIA GERAL, QUAIS MEDIDAS VOCÊ DEVE TOMAR?
R- Conhece os motivos da falta do associado;  Conscientiza-lo de sua importância nas decisões para a cooperativa; Ampliar a comunicação, levando mais informações ao associado.
O QUE É ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL?

R- É a reunião dos cooperados em grupos para discutir as necessidades da cooperativa e suas próprias necessidades, assim ocorrendo a transmissão rápida e geral de informações, elaboração e encaminhamento de propostas de maneira aberta e direta. O intercâmbio entre cooperados se torna mais forte levando o associado a confiar, acreditar na cooperativa para atingir seus próprios objetivos.

PARA QUE SERVEM AS ASSEMBLÉIAS GERAIS?

R- Assembléia Geral: Oferece uma oportunidade aos sócios de escutar informações; tomar decisões sobre normas gerais de administração; aprovar projetos; aprovar a distribuição de sobras e eleger associados para os conselhos Administrativo e Fiscal, Gestores e comissões especiais. 

QUAL O LUGAR EM QUE SE ENCONTRA A ASSEMBLÉIA GERAL , NO ORGANOGRAMA DE QUALQUER COOPERATIVA?

R- Seu lugar é no topo por ser órgão supremo da entidade, que é composto por todos os associados e onde as decisões importantes são votadas, onde cada cooperado tem direito a um voto.

QUEM CONVOCA A ASSEMBLÉIA GERAL?

R- O presidente ou qualquer um dos órgãos de administração; pelo conselho Fiscal ou 20% dos associados.

COMO É CONVOCADA A ASSEMBLÉIA GERAL?

R- Ela é convocada através de edital, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, afixados em locais apropriados, e  publicação em jornal e comunicação aos associados por intermédio de circulares.

COMO É DEFINIDO O QUORUM NAS ASSEMBLÉIAS GERAIS?

R- Não  é pelo capital que se define o número mínimo necessário de associados presentes pela realização da Assembléia Geral, mas pelo número de associados. Cada associado terá direito a um voto, qualquer que seja o número de suas quotas partes. A Lei 5764/71 estabelece que em primeira convocação o quorum é de 2/3 dos associados presentes, em segunda é de metade mais um e em terceira, o mínimo de dez associados.

QUEM  DEVE EXECUTAR AS DECISÕES DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS?

R- Normalmente é O Conselho de Administração ou Diretoria.

EXISTE ALGUM LIMITE À AUTORIDADE DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS?

R-  Sim. Apesar da Assembléia Geral ser a autoridade máxima da cooperativa, suas decisões devem se manter dentro do marco legal imposto pelas leis do país e do estatuto da cooperativa. As decisões tomadas na Assembléia Geral devem ser discutidas plenamente e aprovadas pela maioria dos sócios presentes. Porém quando aceitas, têm de ser acatadas por todos os sócios.

O QUE SÃO AS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIAS?

R- São reuniões anuais dos sócios , que se realiza em época pré-determinada (nos três primeiros meses após o  fechamento do balanço patrimonial) no estatuto social, e tem a finalidade de decidir sobre os seguintes assuntos: I) Prestação de contas dos Órgãos de administração acompanhada de parecer do Conselho Fiscal; II) Destinação das sobras apuradas ou rateio das despesas; e III) Eleição dos componentes dos órgãos de administração do Conselho Fiscal e de outros.

O QUE SÃO AS ASSEMBLÉIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS?

R- São reuniões dos sócios celebradas para discutir quaisquer assuntos que mencionadas no edital de convocação.

O QUE SÃO AS ASSEMBLÉIAS GERAIS SETORIAIS?

R- São reuniões periódicas que os associados fazem nos projetos onde atuam para normalmente discutir e aprovar organização de trabalho, Gestor e assuntos gerais de interesse dos associados atuantes no Projeto.

FISCALIZAÇÃO/CONSELHO FISCAL/ DIRETORIA

EXISTE ALGUMA FISCALIZAÇÃO NAS COOPERATIVAS?

R. Após a Constituição de 1988 terminou a intervenção do Estado sobre as cooperativas. Estas estão subordinadas às regras estipuladas na Lei. A sua fiscalização é feita por seus cooperados, que são os seus donos, e através do Conselho Fiscal que é constituído por (três) membros titulares e (três) suplentes. Estes são os olhos e ouvidos dos cooperados, exercendo uma fiscalização mensal sobre as atividades dos dirigentes da Cooperativa. Contudo, ultimamente, por terem surgido várias cooperativas de "fachada", ou constituídas por "laranjas", o Ministério Publico tanto Estadual como Federal, induz fiscalizar as sociedades cooperativas consideradas ilegais, levando seus diretores às barras da justiça. Ou seja, não significa que as cooperativas fiquem isentas de outras modalidades de fiscalização (por exemplo: segurança do trabalho, INSS, IR, inspeção sanitária, higiene, etc). 

QUAL É A COMPETÊNCIA DO CONSELHO FISCAL?

R-  Revisões periódicas na caixa; alertar quanto à resoluções, medidas  ou acordos feitos pelo conselho de administração que contrariem aspectos legais ou firam a doutrina cooperativista; fazer cumprir as exigências  legais; planejar o trabalho do próprio conselho fiscal; apurar irregularidades formais; avaliar a eficiência dos serviços prestados pela cooperativa.

O QUE O CONSELHO FISCAL DEVE SABER PRODUZIR?

R- Plano de trabalho para o próprio conselho fiscal; Atas completas de suas reuniões que, quando for o caso, contenham recomendações ao conselho de administração; Relatórios parciais, anuais e pareceres a assembléia geral;   Sugestões práticas para superar deficiências e melhorar o desempenho da cooperativa.

EM QUE INSTRUMENTOS PRODUZIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO DA COOPERATIVA O CONSELHO FISCAL SE BASEIA PARA EXERCER UMA FISCALIZAÇÃO MINUCIOSA?

R- Baseia-se no conjunto dos elementos de controle do patrimônio administrativo, que compreendem registros contábeis, papéis, documentos, fichas, arquivos e anotações que comprovem a veracidade e legitimidade dos atos da administração.

ONDE ESTÃO DETERMINADAS AS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO?

R- No estatuto, pela lei atual (5764/71)

O CONSELHO FISCAL É UM ÓRGÃO SUBORDINADO AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO? POR QUE?

R- Não, porque também foi eleito pela assembléia geral, ele tem como função a fiscalização da cooperativa. Deve ser independente para poder exercer a fiscalização de forma neutra.

MEMBROS DA DIRETORIA PODEM SER REMUNERADOS?

R-  Podem, desde que os mesmos exerçam uma atividade em prol dos cooperados, deixando assim de exercerem suas atividades como  cooperado, e neste caso terão que ser eleitos pela Assembléia onde também discutirão sua remuneração para exercerem trabalho na cooperativa. A cooperativa pode também contratar empregados através da CLT. 

O QUE É PRECISO PARA A COOPERATIVA PODER RECEBER O CERTIFICADO DE FUNCIONAMENTO?
R. No caso de São Paulo, o registro junto a JUCESP e OCESP, dá direito a um certificado o qual devem ir receber membros da Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal após informações básicas, sobre cooperativismo. Estar em dia com sua contribuição cooperativista, participar nas atividades de formação e definição de políticas cooperativistas, tanto na organização estadual intersetorial que é a OCESP, como na organização especializada que é a Federação do Ramo, isto significa vontade de integração de acordo com o princípio sexto do cooperativismo. Um certificado de que está regular com contribuição, não significa um "selo de qualidade". Este poderá em algum momento existir mediante auditoria especializada. 

CAPACITAÇÃO/CURSOS/TREINAMENTOS/BENEFICIOS

AS COOPERATIVAS REALIZAM ALGUMA CAPACITAÇÃO DOS ASSOCIADOS ?
R. Sim há um setor especializado que realiza vários cursos de capacitação e treinamento dos associados.

OS ASSOCIADOS DAS COOPERATIVAS POSSUEM  BENEFICIOS?

R. Sim possuem uma série de convênios e benefícios que são disponibilizados gratuitamente ou a um custo inferior ao mercado, conforme você já viu neste manual. 

TRIBUTOS

POR QUE ASSOCIADOS PAGAM O INSS ? 
R. Porque a lei (Lei nº 9.876 e Lei 10.666/ 03) assim determina que os associados devem ser inscritos na Previdência Social como contribuinte individual, a fim de garantir todos os direitos previdenciários. O INSS por esta mesma Lei obriga aos contratantes de cooperativas a recolherem 15% sobre os valores de repasses descritos na nota ou fatura.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O QUE É "COOPERGATO OU FRAUDOPERATIVA"?

QUAL O SIGNIFICADO DO SÍMBOLO DA COOPERAÇÃO?

 Pinheiro - símbolo da imortalidade e fecundidade;

Círculo   -  representa a vida eterna, pois não tem horizonte final, nem começo, nem fim;

Verde     -  lembra o princípio vital da natureza;

Amarelo -  simboliza o sol, fonte permanente de energia e calor.

Um círculo abraçando dois pinheiros, para indicar a união do movimento, a imortalidade de seus princípios, a fecundidade de seus ideais, a vitalidade de seus adeptos. Tudo isto marcado na trajetória ascendente dos pinheiros que se projetam para o alto, procurando subir cada vez mais.

O significado deste símbolo aliado ao espírito de cooperação existente entre os membros de uma sociedade como a nossa, darão força e energia a seus associados  para torná-la cada dia melhor.

RELAÇÃO DE FORMULÁRIOS UTILIZADOS PELA COOPERATIVA

A COOPERMINIO utiliza uma série de documentos e formulários na relação com seus sócios cooperados. Você é e será o usuário principal dos mesmos. Observe, com atenção, a função de cada um e a sua importância no dia a dia de seu trabalho como sócio cooperado de sua cooperativa.

A seguir, você conhecerá os principais formulários habitualmente utilizados pelas cooperativas associadas a Centralcoop e que deverão ser preenchidos e entregues no ato:

Proposta de Ingresso na Cooperativa (anexo 1)

É o documento onde o candidato a sócio cooperado, solicita seu ingresso na Cooperativa.

Cumpre salientar que o interessado em tornar um sócio cooperado da COOPERMINIO deve apresentar os seguintes documentos:

1. Carteira de Identidade – RG  - 2 cópias

2. Cadastro de Pessoa Física – CPF – 2 cópias

3. Título de Eleitor com último comprovante de votação

4. Certidão de Casamento

5. Certidão de nascimento dos filhos para fins de declaração de IRRF e outros

6. Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação

7. Comprovante de Escolaridade

8. Comprovante de Residência

9. Atestado de Antecedentes Criminais

10. Comprovante de inscrição no INSS e ISS quando necessário.

11. Certidão de Emancipação( para pessoas com idade entre 16 a 18 anos)

12. Currículo atualizado

13. Cópia da página da carteira de trabalho que conste o último vínculo de trabalho

14. 02 fotos 3x4

15. Outros a critério da Cooperativa

Termo de Adesão e Responsabilidade (anexo 2)

É o documento onde o associado confirma que:

· Participou do treinamento sobre cooperativismo;

· Recebeu cópias do Estatuto e Regimento Interno;

· Está ciente de todos os dispositivos do Estatuto e do Regimento Interno de sua cooperativa, entre outros.

Ficha de Matrícula (anexo 3)

É o documento oficial que lhe outorga o direito de ser associado de sua Cooperativa. No ato de seu ingresso/adesão você aporá sua assinatura na Ficha de Matrícula e/ou Livro de Matrícula, sendo a mesma assinada, também, por um dos Diretores da Cooperativa.

Convite para Prestação de Serviços (anexo 4)

É o documento onde a cooperativa comunica ao sócio cooperado da existência de trabalho dentro das suas qualificações e solicita confirmação do seu interesse em relação às condições negociadas. À aceitação do trabalho ofertado e de suas condições é livre.

Solicitação de Retenção de Tributos e Obrigações |(anexo 5)

É o documento onde o sócio cooperado solicita a cooperativa a retenção e desconto das contribuições, tributos e benefícios, entre outros, de sua responsabilidade,  de seu repasse ou produtividade,  a fim de cumprir suas obrigações legais junto ao fisco e a sua cooperativa.

Declaração Para fins de Imposto de Renda |(anexo 6)

É o documento que o sócio cooperado preenche com as informações de seus dependentes que devem ser utilizados na determinação da base de cálculo do Imposto de Renda na Fonte.

Controle de Uniformes e E.P.I (anexo7)

É o documento onde o sócio cooperado confirma estar recebendo uniformes e equipamentos de proteção individual solicitados, em perfeitas condições, para auxiliá-lo na execução de seus serviços e assume o compromisso de reembolsar a cooperativa, nos casos previstos no documento.

Ficha de Apontamento de Produção (anexo 8)

É o documento onde o sócio cooperado anotará os apontamentos de sua produção/tarefas, para cálculo do recebimento de seu repasse de produção.

Comunicado de Afastamento Temporário (anexo 09)

O sócio cooperado da Cooperminio, quando quiser, poderá afastar-se temporariamente de suas atividades até o limite previsto no estatuto social de sua cooperativa. Quando de seu afastamento, o sócio terá benefícios como convênio Farmácia, Médico, Odontológico e outros suspensos. Ao solicitar seu afastamento (anexo 08), o sócio cooperado deverá preencher formulário próprio.

O associado afastado há mais de 12 meses perderá a condição de sócio de acordo com o Estatuto Social.

Solicitação de Desligamento do Quadro de Sócios (anexo 10)

O sócio cooperado pode a qualquer momento solicitar o desligamento de sua sociedade cooperativa, se assim o desejar, devendo para tanto preencher de próprio punho os (anexo 10) e/ou nos termos previstos no Estatuto Social.

Comunicação de Desalocação de Projeto (anexo 11)

O sócio cooperado quando é desalocado de uma projeto da cooperativa ele recebe este comunicado da cooperativa para ficar ciente (anexo 11).

PROPOSTA DE INGRESSO/ADESÃO NA COOPERATIVA (ANEXO 1) 

Eu,  ___________________________________________________________________________Sexo  M ( ) F ( )

Nascido(a) em: ____/____/____ na Cidade de:
____________________________________________
UF______                                         

Profissão/Atividade Profissional: _________________________________________________________________

Nacionalidade:
_________________________
Estado Civil_____________________
CPF:_________________

RG nº:
________________________________Órgão Emissor: ____________________ UF_________________

Residente à:    ______________________________________________________  Bairro:___________________                 

Cidade:
____________________________________CEP:______________UF:_____ Tel:___________________   


              

Proponho-me a ingressar no quadro social desta Sociedade Cooperativa, declarando sob as penas da lei, que:

a) Detenho possibilidade técnica de prestação de serviços nas seguintes especialidades/áreas: ______________ __________________________,_______________________________,_______________________________.

b) Dirigi-me de livre e espontânea vontade à Cooperativa, para propor meu ingresso em seu quadro social como

      sócio cooperado.

c) Tomei conhecimento e concordo com todas as normas legais e disposições estatutárias/regimentais vigentes, e sinto-me apto a ingressar no quadro social da Cooperativa;

d) Estou ciente de que minha aceitação como sócio cooperado dependerá da análise dos meus documentos pessoais ora apresentados, bem como do atendimento às demais disposições estatutárias e regimentais.

Termos em que peço deferimento.

________________________________________      

Assinatura do Candidato

	APRESENTAÇÃO DOS SÓCIOS PROPONENTES

Senhor Presidente,

Propomos o ingresso do (a) Senhor (a):___________________________________________________

na nossa Cooperativa.

__________________________________, de ___________________________de ________________
1:_____________________________________________ Matrícula Nº_______ Assinatura:___________________

2:_____________________________________________ Matrícula Nº_______ Assinatura:___________________




PARACER DA DIRETORIA DA COOPERATIVA

Tendo em vista a solicitação dos sócios cooperados proponentes acima e analise da proposta de ingresso, deliberamos que o (a) candidato acima foi: 

a)  ( ) aprovado (a) para ingresso no quadro social  da  Cooperativa, devendo providenciar a documentação exigida e demais formalidades previstas no Estatuto Social e Regimento Interno;

b)  ( ) reprovado(a) pelos motivo(s) abaixo relatado(s):_________________________________________________

____________________________________________________________________________________________  

____, _____/_____/_____                        

__________________________________________








Assinatura do Diretor Presidente e/ou substituto legal                                                                                                                                             

TERMO DE ADESÃO E RESPONSABILIDADE DE SÓCIO COOPERADO (ANEXO 2)

Eu:_________________________________________________________________________________________

Portador  da cédula de identidade RG nº____________________________ CPF nº_________________________ ,

Tendo a minha proposta de Ingresso/Adesão sido aprovada como sócio cooperado desta cooperativa, declaro para os devidos fins de direito estar ciente de todos os dispositivos, normas e procedimentos constante de seu Estatuto Social e Regimento Interno elaborados com base na Lei nº 5.764/71 e código civil vigente, assumindo total  responsabilidade por qualquer ato que venha ferir ordenamentos, responsabilizando-me ainda, sob as penas da Lei: 

I. A não assumir compromissos com terceiros, principalmente financeiros de qualquer ordem, em nome da sociedade cooperativa, quer como tomador ou avalista / fiador, sem prévio e expresso consentimento de seu conselho administrativo ou diretoria;

II. A  zelar pela exatidão dos dados, informações e documentos fornecidos ao contratante, a respeito dos serviços realizados pelos sócios cooperados;

III. A prestar informações periódicas à sociedade cooperativa dos serviços em execução;

IV. A conduzir os serviços prestados em nome da sociedade cooperativa em conformidade com as boas normas de procedimento ético e técnico, dando perfeito atendimento a todas as obrigações assumidas, bem como ressarcindo pontualmente a sociedade os eventuais danos causados.

V. A providenciar, sem ônus para a sociedade cooperativa ou ao contratante desta, a reexecução ou substituição dos serviços que porventura apresentarem erros ou omissões, oriundos exclusivamente do funcionamento deficiente de equipamentos, ou de equívocos pessoais, eximindo assim a sociedade cooperativa de toda e qualquer responsabilidade que a ela possa ser imputada por meus atos de sócio cooperado.

Declaro também, que no ato do meu ingresso/adesão na Cooperativa, subscrevi ___ quota(s)- parte(s) do Capital Social da Cooperativa no valor de R$ _________ cada,  e recebi os seguintes documentos:

1 Cópia da Proposta de Ingresso 
4) Estatuto Social




2 Cópia da Ficha de Matrícula

5) Regimento Interno

3 Manual do Sócio Cooperado            6) Manual da Atividade Cooperada
Declaro ainda para os devidos fins, que antes de me associar a cooperativa participei de uma palestra/curso de cooperativismo e da integração de novos associados desta sociedade Cooperativa, tendo compreendido plenamente a doutrina e princípios do cooperativismo, estando ciente que como sócio cooperado serei um dos proprietários e usuários dos serviços da Cooperativa. Estou também ciente de todos os meus direitos e deveres e que minha relação com a cooperativa é uma relação societária regida pela lei 5.764/71 e código civil vigente razão pela  estou ciente que não tenho vínculo empregatício com a cooperativa e nem com os seus contratantes de serviços, conforme previsto no art. 90 da Lei nº 5.764/71 e parágrafo único do Art. 442 da CLT, cuja redação é a seguinte “Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade Cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviços daquela",
Estou ainda ciente também que na qualidade de sócio cooperado de uma cooperativa de trabalho recebo meus rendimentos, de acordo com a minha produção realizada e critérios previstos no Estatuto Social e Regimento Interno da cooperativa, bem como não tenho os direitos celetistas tais como; férias, 13º salários, FGTS e Aviso Prévio.
Coloco-me desde já à disposição da minha sociedade cooperativa, para exercer todos os meus direitos, obrigações e prerrogativas como sócio cooperado, inclusive para iniciar imediatamente as minhas atividades profissionais de meu interesse, em qualquer local e atividade identificada pela mesma, de acordo com as minhas  habilidades e qualificações profissionais.

__________________________________    _____  de ______________________, de  20_____.

_________________________

Assinatura do Sócio Cooperado


FICHA DE MATRÍCULA DE SÓCIO COOEPRADO   Nº                                    (ANEXO 3)

	COOPERATIVA:

	CNPJ


 (preencher de forma legível em letra de imprensa)

	NOME COMPLETO (sem abreviaturas)

	SEXO


	PAI

	MÃE


	CÔNJUGE

	Nº DEPENDENTES


	NACIONALIDADE

	NATURALIDADE

	NASCIMENTO

	ESTADO CIVIL


	PROFISSÃO

	REGISTRO PROF. / ORGÃO

	CTPS / SÉRIE


	INSS / PIS-PASEP


	CPF

	RG / ORGÃO EMISSOR/UF

	TÍTULO DE ELEITOR

	HABILITAÇÃO MOTORISTA


	ENDEREÇO


	BAIRRO

	CEP

	MUNICÍPIO

	UF


	TELEFONES DE CONTATO

	EMAIL



ESPECIALIDADES (relacione suas principais especialidades, de acordo com as suas áreas de atuação, começando com a de sua preferência)

	
	
	


Declaro para os devidos fins, serem verdadeiras as informações acima por mim prestadas, e que neste ato

cumprindo o que determina o Estatuto Social da Cooperativa subscrevo _______ quota(s) parte(s) no valor unitário 

de R$ _____________ (                                                                        



              ). Que serão integralizadas em  ________ parcelas iguais e sucessivas, conforme será demonstrado na minha conta de capital abaixo.

	CAPITAL SOCIAL



	DATA
	HISTÓRICO
	DÉBITO
	CRÉDITO
	SALDO

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	ADMISSÃO

REUNIÃO:

DATA:

.                                                        .

Assinatura do Sócio Cooperado

.                                                        .

Assinatura do Presidente e/ou subst.legal


	

DEMISSÃO

REUNIÃO:

DATA:

.                                                        .

Assinatura do Ex- Sócio Cooperado

.                                                        .

Assinatura do Presidente e/ou subst.legal
	ELIMINAÇÃO 
        EXCLUSÃO 
REUNIÃO:

DATA:

COMUNICADOS:

.                                                        .

Assinatura do Sócio Cooperado

.                                                        .

Assinatura do Presidente e/ou subst.legal


CONVITE PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  (ANEXO 4)

Ao  Sócio (a) Cooperado(a)

Sr(a)_________________________________________________________________  Matrícula Nº: ____________________

End.: _________________________________________________________________________________________________

Prezado(a) Sócio Cooperado(a):

Ref.: Oportunidade de Trabalho
Pelo presente vimos ratificar a comunicação verbal que surgiu uma oportunidade de trabalho para você no Projeto da Cooperativa firmado com o Contratante de Serviços abaixo especificado. 

A  Cooperativa, segundo avaliação técnica e critérios estatutários, está lhe indicando como associado capacitado a realizar as atividades objeto do referido projeto.

Para seu conhecimento, damos a seguir as informações necessárias para que o colega possa desempenhar conscientemente  sua atividade profissional:

Especialidade/Atividade/Principal:__________________________________________________________________________

Local onde as atividades serão realizadas: ___________________________________________________________________

Nome do Projeto/Contratante de Serviços: ___________________________________________________________________

Período em que as atividades poderão ser realizadas: __________________________________________________________

Valor do Repasse/ Produtividade negociada: R$ __________________________ ( ) por hora   ( )tarefa  ( ) ________________

Benefícios negociados: __________________________________________________________________________________

Data de Início da prestação de serviços: _____________________________________________________________________

Data prevista para o pagamento do repasse/ produtividade: _____________________________________________________

Gestor da Cooperativa que será seu interlocutor no Projeto: _____________________________________________________

Na hipótese de aceitação deste convite, fica V. Sa., ciente de que sua atividade será orientada e acompanhada pelo Gestor acima, que foi democraticamente eleito pelos associados, o qual terá o papel organizar e orientar a realização das atividades, bem como fazer a interlocução junto ao contratante de serviços.

A Cooperativa mantém vários projetos firmados com outros Contratantes de Serviços, podendo V.Sa, caso tenha interesse e disponibilidade prestar serviços nestes Projetos quando lhe convier.

A não devolução deste convite assinado no prazo máximo de 24 horas, será considerada falta de interesse na atividade. Neste caso, então, será indicado outro sócio cooperado, nos termos do Estatuto Social e Regimento Interno.

Como já é de conhecimento de V.Sa., haverá, o repasse de sua produção realizada, nas datas estipuladas pela Cooperativa, considerando-se o volume mensal de horas/ tarefas realizadas e devidamente apontadas por V.Sa., na sua Ficha de Apontamento de Produção, sendo de sua responsabilidade como sócio cooperado/contribuinte individual do INSS, o pagamento de INSS, ISS e Imposto de Renda, além de outros rateios eventualmente aprovados em Assembléia Geral.

Data, _____/______/______

____________________________________________________________________

Cooperativa:

Ciente e de acordo:
_______________________________________

Assinatura e Nº de Matrícula do Sócio Cooperado

AUTORIZAÇÃO DE DESCONTOS  (ANEXO 5)

Eu, __________________________________________________________________   Matrícula nº ____________

Sócio cooperado da Cooperativa: __________________________________________________________________

Autorizo minha Cooperativa, a reter e descontar os valores do meu demonstrativo de repasse/produtividade, referente as contribuições, tributos e benefícios abaixo relacionados:

RETENÇÕES E DESCONTOS AUTORIZADOS

(   ) INSS – Contribuinte Individual (conforme legislação vigente).

(   ) Imposto de Renda (conforme legislação vigente)

(   ) Quota de Capital de Ingresso na Cooperativa (conforme Estatuto Social)

(   ) Farmácia (quando adquirir produtos das empresas conveniadas com a Cooperativa)

(   ) Assistência Médica (valor do meu plano e de meus  dependentes conforme descrito abaixo)

      Convênio:______________________________Plano:______________________________________ 

      Valor por Beneficiário = R$________________ Inicio de Vigência a partir de:________/_____/______

(   ) Assistência Odontológica (valor do meu plano e de meus  dependentes conforme descrito abaixo)

      Convênio: ______________________________Plano:______________________________________ 

      Valor por Beneficiário = R$________________ Inicio de Vigência a partir de:________/_____/______

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS PARA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

 (Cód. 1 – Assistência Médica 2 – Assistência Odontológica – 3 -  Para os dois convênios)

	Cód..
	Nome dos Beneficiários (inclusive do titular)
	Grau de Parentesco
	Data Nasc.
	Nº RG/UF

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


Solicito ainda que sejam observadas as eventuais compensações/deduções previstas em lei, a fim de efetuar corretamente o cálculo das contribuições e tributos que serão retidos do meu repasse ou produtividade.

_____________________________,    _____/______/_____/

Local  





 Data

__________________________________________________

Assinatura do Sócio Cooperado 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA (ANEXO 6)

	Nome


	Estado Civil

	Endereço:



	Bairro
	Cidade
	UF:
	CEP:



	Nome do Cônjuge:



	Nº Identidade (RG)


	Órgão Emissor
	CPF


Declaro para os devidos fins  que possuo os dependentes abaixo que devem ser utilizados na determinação da base de cálculo do meu Imposto de Renda na Fonte - IRRF

	Nº
	Nome
	Código da Tabela Abaixo
	Data Nasc.

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


CÓDIGOS – DESCRIÇÃO

	11
	Cônjuge ou companheiro com o qual tenha filho ou viva há mais de 5 anos.
	25
	Irmão, neto ou bisneto sem arrimo dos pais, universitários ou cursando escola técnica de ensino médio, do qual o contribuinte  detém guarda inicial, até completar 24 anos

	21
	Filho (a)  ou enteado (a) até complementar 21 anos ou qualquer idade quando incapacitado física e/ou mentalmente para o trabalho
	31
	Pais, avós e bisavós que no ano em  exercício, receberam  rendimentos tributáveis ou não, até o valor de R$

	22
	Filho (a) ou enteado (a) universitários ou cursando escola técnica do ensino médio até completar 24 anos.
	41
	Menor pobre, até completar 21 anos, que o contribuinte crie, eduque e do qual detenha a guarda judicial.

	24
	Irmão, neto ou bisneto sem arrimo dos pais, do qual o contribuinte detém guarda judicial, até complementar 21 anos, ou em qualquer idade quando incapacitado física e/ou mentalmente para o trabalho.
	25
	A pessoa absolutamente incapaz, da qual o contribuinte seja tutor ou curador.


Declaro, outrossim, que:

a) Não existe dedução concomitante de nenhum dependente acima;

b) Nenhum dos dependentes acima aufere rendimento tributável

c) No Mês em que qualquer dos dependentes acima auferir rendimento tributável, será a cooperativa

     imediatamente informada pelo declarante.

Assumo, sob as penas da lei, toda e qualquer responsabilidade sobre a veracidade das informações prestadas e isento a cooperativa de toda e qualquer responsabilidade perante a fiscalização.

	Cidade e Data



	Assinatura


	Assinatura


CONTROLE DE E.P.I. E UNIFORMES (ANEXO 7)
Nome do Sócio Cooperado __________________________________________________ Nº de Matrícula _______


   

 






Manequim











Calça       

Tipo 

Ingresso em: _____/_____/______





Camisa      

Tipo  











Botina
     

Tipo      

Projeto(s) onde atua: ___________________________________________________________________________

	Luvas Látex
	Tênis
	Calça
	Camisa
	Máscara
	 Bota 7      

  léuas 
	Luvas raspa
	
	
	
	
	
	Data
	Baixa
	Assinatura

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Observações:

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Por meio deste, instrumento o Sr(a) _________________________________________________________sócio(a) cooperado(a) desta sociedade Cooperativa, confirma ter recebido os Equipamento de Proteção Individual, conforme anotações acima e em perfeito estado de conservação, estando ciente que deverei utilizá-los corretamente nos locais/projetos da cooperativa, onde fornecerei meus serviços e desde já comprometo a conservá-lo(s) em perfeitas condições de uso por um período mínimo de 8(oito) meses.

Declaro ter recebido da Cooperativa, os equipamentos de proteção individual, EPI´S descritos acima e indicados por profissional especializado em Segurança do Trabalho, reconhecendo em virtude dos testes feitos dos diversos modelos e tamanhos, que os equipamentos são os melhores e se adaptam a minha pessoa na preservação de minha integridade física no desempenho de minhas funções, trocando-os toda vez que os mesmos não ofereçam condições para o trabalho.

Declaro ainda, que recebi todas as orientações quanto ao uso correto, higienização, conservação e finalidade dos EPI´S, neutralizando todo e quaisquer atividades de operações insalubres.

Fico ciente da obrigatoriedade do seu uso e das sanções e penalidades a que estarei sujeito em caso da não utilização dos mesmos, bem como da sua devolução ao término da minha prestação de serviços no local indicado pela cooperativa ou indenização no caso de dano, perda ou uso inadequado. 

Para tanto firmo o presente instrumento.

São Paulo,  _____/____/____

_______________________________________

Assinatura do Sócio Cooperado  – Matricula Nº

FICHA DE APONTAMENTO DE PRODUÇÃO (ANEXO 8) 

	Matrícula


	Nome do Sócio Cooperado


	Nome do Gestor de Atividades Cooperadas

	Código


	Nome do Contratante de Serviços



	Mês/Ano     


	Atividade/Especialidade

	Dia
	Inicio


	Término
	Intervalo
	Total. de Horas
	Assinatura do Sócio Cooperado
	Observações

	
	Hora


	Hora
	Total de

Minutos
	
	
	

	1
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	
	

	11
	
	
	
	
	
	

	12
	
	
	
	
	
	

	13
	
	
	
	
	
	

	14
	
	
	
	
	
	

	15
	
	
	
	
	
	

	16
	
	
	
	
	
	

	17
	
	
	
	
	
	

	18
	
	
	
	
	
	

	19
	
	
	
	
	
	

	20
	
	
	
	
	
	

	21
	
	
	
	
	
	

	22
	
	
	
	
	
	

	23
	
	
	
	
	
	

	24
	
	
	
	
	
	

	25
	
	
	
	
	
	

	26
	
	
	
	
	
	

	27
	
	
	
	
	
	

	28
	
	
	
	
	
	

	29
	
	
	
	
	
	

	30
	
	
	
	
	
	

	31
	
	
	
	
	
	


Total de Horas do Mês =                           




  



Declaro para os devidos fins que as informações acima estão corretas e tem por objetivo único e exclusivo, a aceitação/aprovação/endosso, para efeito de Faturamento e cálculo do meu repasse de produção.

	 Assinatura do Sócio Cooperado




COMUNICADO DE AFASTAMENTO TEMPORÁRIO (ANEXO 9)

São Paulo, ___ de ________ de ___________

Cooperativa ______________________________________________

At.:Diretoria

Venho, por meio desta, comunicar a esta Diretoria, que a partir de ____/___/____, por motivos particulares, deixarei de operar com a Cooperativa, não sendo de meu interesse no momento a indicação para quaisquer postos de trabalho.

Outrossim, comunico que estou ciente de que, conforme disposições do Estatuto Social, serei automaticamente excluído do quadro de sócios cooperados, caso não volte a praticar os atos cooperativos dentro do prazo previsto no Estatuto Social vigente.

Cordiais saudações,

Nome: ________________________________________________________ Matricula: ________________

RG: ___________________________________  CIC: ________________________________

Data do Retorno: _______/______/_______   Assinatura:____________________________________

SOLICITAÇÃO DE DESLIGAMENTO DO QUADRO DE SÓCIOS  (ANEXO 10)

Ilmo Sr. ______________________________________________________________________________________

Diretor-Presidente da Cooperativa _________________________________________________________________

Venho por meio desta, de acordo com o Estatuto Social, pedir meu desligamento do quadro associativo desta Cooperativa, a partir desta data por motivos particulares de meu interesse.

Sendo assim, aguardo a devolução das minhas quotas integralizadas.

Sem mais, desejo aos sócios cooperados, sucesso neste empreendimento.

Atenciosamente,

NOME:_________________________________________________________________
Matrícula:_________

RG. Nº.___________________________________________  CPF:__________________________________

_____________________________________________________

Assinatura do Sócio Cooperado

COMUNICADO DE DESALOCAÇÃO DE PROJETO

Ilmo. Sr.

Sócio(a) Cooperado(a)




Matrícula:

Ref: Término de suas atividades no projeto ________________________________________
Comunicamos-lhe que, a partir desta data, Vossa Senhoria está sendo desalocado do Projeto em referência pela conclusão de suas atividades, contudo, a Cooperativa estará procurando uma nova colocação em outros projetos.

Ratificamos o nosso interesse em mantê-lo no nosso quadro de sócios cooperados.

Solicitamos o seu comparecimento em nossa sede social no dia ___/___/___ as xxx horas para tratarmos do assunto.

São Paulo, __ de __________ de ______.

Diretoria da Cooperativa.

TERMO DE ELIMINAÇÃO DO QUADRO ASSOCIATIVO

São Paulo, _____ de __________________ de ________.
A(o)

SR(a). __________________________

Sócio(a)-Cooperado(a) -  matrícula N. _____

Sr(a). Cooperado(a), ( informa-se o motivo )  ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________. 

(Qualifica-se a infração estatutária e regimental); O (a) senhor(a) infringiu o Estatuto Social no artigo 14º, Itens a, b, c, d ou e;  e Regimento interno artigo 3º., itens a,b,c,d ou e, onde, portanto o(a) senhor(a) será afastado da prestação de serviço, e será dado início ao rito do artigo 14º, parágrafo 1, 2 e 3, referente à sua Eliminação do Quadro Associativo. 

Após o recebimento desta comunicação, o senhor terá o prazo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento, para, se quiser, apresentar sua defesa, dirigida ao Diretor Presidente da Cooperativa, protocolando-a na sede da Coopermínio.

Não sendo aceitas as ponderações de defesa, o senhor poderá interpor recurso junto à próxima Assembléia Geral, num prazo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da defesa. 

Sem mais,

______________________
                ___ / ___ / ___       __________________              

        Diretor(a) Presidente
                       Data                    Cooperado Ciente




CONHEÇA ALGUNS FORNECEDORES DE BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DA COOPERMINIO

[image: image4]
QUESTIONÁRIO SOBRE COOPERATIVISMO
Nome _________________________________​​___________   Matrícula: _______________  Data: _____/____/___

De acordo com as informações que você recebeu neste curso ou palestra de Integração sobre o sistema Cooperativista, solicitamos que responda o questionário abaixo. Nas questões objetivas, favor marcar com um “X” para a resposta correta, e nas questões subjetivas favor escrever a resposta no espaço correspondente, a fim de que seu ingresso e permanência na sua Cooperativa sejam exercidos de forma voluntária, livre e consciente.

1) A Doutrina Cooperativista nasceu em que País? (  ) Brasil (  ) Inglaterra (  ) Estados Unidos

2) O que é uma Cooperativa? 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

3) Quais são os Princípios Cooperativistas ? Cite os que você lembrar.

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

4) Qual é o papel do Gestor de Atividades Cooperadas?

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

5) Quais os principais objetivos de uma Cooperativa de Trabalho?

(  ) Ganhar dinheiro explorando o trabalho de seus sócios cooperados;  

( ) Prestar serviços para seus sócios Cooperados, tais como: buscar de fontes de trabalho e renda, promover programas sociais, culturais e de educação, capacitação e qualificação profissional.  

6) Por que o Cooperativismo é visto como uma solução contra o desemprego?

(  ) Porque faz com os trabalhadores autônomos não paguem impostos;

(  ) Porque em tempos de desemprego, as Cooperativas são uma alternativa de fazer com que os trabalhadores autônomos se unam e ganhem força, com o objetivo de buscar novas oportunidades de trabalho e renda?

7) Quem são os  proprietários e usuários dos serviços da Cooperativa?

_____________________________________________________________________________________________

8) Sobre a Assembléia Geral, é verdadeiro afirmar que:

( ) São reuniões, nas quais são convocados todos os sócios cooperados, para discutirem e deliberarem sobre assuntos de interesse da sociedade Cooperativa ; 

(  ) É o órgão de maior poder na Cooperativa; 

(  ) Todas acima são verdadeiras.

9) O Conselho Fiscal é?

(  ) O órgão fiscalizador do Contratante de Serviços; 

  (  ) Órgão fiscalizador da Prefeitura


(  ) O órgão fiscalizador da Cooperativa  


  (  ) Órgão fiscalizador do Governo Federal

10) Estatuto Social é:

(  ) Um instrumento de contrato que rege o funcionamento de uma Cooperativa, onde estão descritos os objetivos da Cooperativa, direitos e deveres dos sócios cooperados e todas as demais normas de funcionamento da sociedade;

(  ) Um instrumento de contrato firmado pela Cooperativa com o contratante de serviços. 

11) Regimento Interno é:

(  ) O documento que complementa o estatuto, onde está descrito todo o procedimento administrativo e operacional da Cooperativa, devidamente aprovado pelos sócios cooperados em Assembléia Geral;

(  ) Um regimento escrito pelo governo federal que determina o funcionamento das cooperativas.

12) O que é quota parte?

( ) É um valor, representado por quotas, onde o interessado primeiramente apresenta a proposta e compra e depois a faz, formalizando seu ingresso na Cooperativa, tornando-se um de seus sócios cooperados;

( ) É um valor que o associado paga para arrumar trabalho;  

13) O cooperado tem direito à aposentadoria?

_____________________________________________________________________________________________

14) O sócio cooperado pode trabalhar para mais de um cliente da Cooperativa?

_____________________________________________________________________________________________

15) As sobras apuradas no balanço anual da Cooperativa podem ser distribuídas para os associados ou revertidas para fundos que os beneficiem?

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

16) No seu entendimento, quais são as principais vantagens de participar de uma Cooperativa de trabalho?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

17) É de sua livre e espontânea vontade a associar-se a Cooperativa, para prestar serviços como associado, estando ciente dos seus direitos e obrigações como sócio cooperado?

_____________________________________________________________________________________________


_________________________ Testemunhas: ________________________    ____________________________

Ciência e assinatura do avaliado
        Sócio Cooperado  Matr. nº           Sócio Cooperado Matr. nº

ANOTAÇÕES

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________





































COOPERATIVAS





SINDICOOPERATIVAS





COTRABALHO





OCESP/SESCOOP








Sócio Cooperado é o trabalhador ou profissional de qualquer atividade sócio-econômica, que se associa para participar ativamente de uma cooperativa, cumprindo os seus deveres e observando seus direitos em consonância com os princípios cooperativistas e seu Estatuto Social e Regimento Interno.
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Regimento Interno





É o documento que complementa o Estatuto, estabelecendo normas e procedimentos internos da Cooperativa, visando orientar e disciplinar o relacionamento com os associados.
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ACI
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Notou a diferença !!!


Faça uso de seus direitos como associado deste sistema!








Estatuto Social da Cooperativa





É um instrumento de contrato que rege o funcionamento de uma Cooperativa.


O Estatuto é o documento do qual se originou a Cooperativa, onde somente os sócios cooperados têm o poder de modifica-lo através de uma Assembléia Geral.  Ele é elaborado em sintonia com a Lei nº 5.764/71 e é muito importante porque reúne um conjunto de normas que servem para estruturar administrativamente a Cooperativa e disciplinar seu funcionamento, assim como os direitos e deveres dos associados e a subscrição do capital, entre outros pontos relevantes, por isso devem ser de conhecimento de todos os associados.
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Parecer: _________________________________________________________________________


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________





					            	__________________________________


São Paulo ____/____/____ 				Departamento de Educação Cooperativista





�




















A Cooperminio, efetua a retenção e recolhimento do INSS de seus sócios cooperados de acordo com a Lei Previdenciária vigente (Lei nº 10.666/03). Este recolhimento da direito aos sócios cooperados a todos os benefícios previdenciários (igual a qualquer outro trabalhador/empregado).


O valor é retido mensalmente de seu repasse conforme critérios previstos na legislação vigente. Atualmente conforme prevê a Lei nº 10.666/03, a Cooperativa recolhe em uma única guia todos os valores de INSS de seus sócios cooperados e informa ao INSS através da SEFIP os valores individuais de recolhimento. 





Tipos de Benefícios Previdenciários





Aposentadoria


Auxilio Doença


Salário Maternidade


Entre outros.





Salientamos que para a percepção de alguns destes benefícios o INSS exige um número mínimo de contribuições. 





Portanto sócio cooperado, é fundamental sua contribuição junto a Previdência Social para garantir estes benefícios. 





PREVIDÊNCIA SOCIAL  ( INSS)



































PAGE  

_1191680893.doc
[image: image1.png]






